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DESPACHODESPACHODESPACHODESPACHO    

    
Fornecimento de material didático para a ampliação da Escola Básica e 

Secundária do Centro de Portugal  
 

 

Considerando que o Municipio de Vila de Rei realizou uma empreitada para a 

ampliação da Escola Básica e Secundária do Centro de Portugal e a aquisição do respetivo 

mobiliário e equipamento informático, cujo financiamento foi aprovado pelo programa 

Portugal 2020. 

Considerando que a referida candidatura aprovada financia também a aquisição de 

material didático necessário para o normal funcionamento das novas salas de aula. 

Considerando que este material ditático contempla dois equipamentos interativos, 

com mais de 250 atividades, que beneficiam o trabalho em equipa, incluindo ferramentas para 

os alunos com necessidades educativas especiais. 

Torna-se assim, necessário contratar uma empresa qualificada para o fornecimento 

dos equipamentos em causa. 

Dado que o valor estimado para o referido serviço de € 9.900,00, acrescido de IVA á 

taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.º1 do artigo 20º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 

propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo às seguintes firmas: 

----    Daxorel LdaDaxorel LdaDaxorel LdaDaxorel Lda.;.;.;.;    

----    NovNovNovNovabit, Informatica Unipessoal Lda.;abit, Informatica Unipessoal Lda.;abit, Informatica Unipessoal Lda.;abit, Informatica Unipessoal Lda.;    

----    SISip Lda.SISip Lda.SISip Lda.SISip Lda.    

Nos termos do nº 1 do Artigo 67º do C.C.P., ”(…) os procedimentos para a formação 

de contratos são designados por um júri, designado pelo órgão competente para a decisão de 

contratar, composto, em numero ímpar, por um mínimo de três membros efectivos, um dos 

quais presidirá, e dois suplentes”. 
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Desta forma, propõe-se, igualmente, que para este Ajuste Directo, o Júri seja 

constituído pelos seguintes membros: 

- Presidente: Domingos Laranjeira Mendes (Chefe da Divisão Financeira, de 

Patrimonio e Ambiente); 

- 1º Vogal Efectivo: Sandrina Freitas Duarte (Especialista de Informática);  

- 2º Vogal Efectivo: Helder Jorge Dias Antunes (Técnico Superior); 

- 1º Vogal Suplente: Diogo Serras Baptista dos Santos (Técnico de Informática); 

- 2º Vogal Suplente: Paula Cristina Barata Joaquim Crisóstomo (Chefe da Divisão de 

Coordenação Estratégica).  

 

Vila de Rei, 28 de agosto de 2017  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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